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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 17/2023

Sumário: Retifica a Portaria n.º 220/2023, de 20 de julho, que procede à definição dos requisitos 
de acessibilidade dos produtos e serviços e os critérios para a avaliação do caráter des-
proporcionado de um encargo, no âmbito do Decreto-Lei n.º 82/2022, de 6 de dezem-
bro, que transpôs para a ordem jurídica interna a Diretiva 2019/882.

Nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 20/2021, de 15 de março, 
conjugada com o disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Regulamento de Publicação de Atos no Diário 
da República, aprovado pelo Despacho Normativo n.º 16/2022, de 30 de dezembro, e o artigo 5.º 
da Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, alterada e republicada pela Lei n.º 43/2014, de 11 de julho, 
declara -se que a Portaria n.º 220/2023, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 129, de 20 
de julho de 2023, saiu com inexatidão, que, mediante declaração da entidade emitente, se retifica, 
republicando -se na íntegra o anexo , a que se refere o artigo 3.º:

«ANEXO II

Critérios para a avaliação do caráter desproporcionado de um encargo

Critérios para efetuar e justificar a avaliação:
1 — Rácio entre os custos líquidos para cumprir os requisitos de acessibilidade e o custo total 

(despesas de funcionamento e de capital) do fabrico, da distribuição ou da importação do produto 
ou da prestação do serviço para os operadores económicos.

Elementos a utilizar para avaliar os custos líquidos do cumprimento dos requisitos de aces-
sibilidade:

a) Critérios relativos aos custos de organização pontuais a ter em conta na avaliação:

i) Custos relativos a recursos humanos adicionais com conhecimentos especializados em 
matéria de acessibilidade;

ii) Custos relativos à formação de recursos humanos e à aquisição de competências em matéria 
de acessibilidade;

iii) Custos de desenvolvimento de um novo processo para incluir a acessibilidade no desen-
volvimento de produtos ou na prestação de serviços;

iv) Custos relacionados com a elaboração de material de orientação em matéria de acessibilidade;
v) Custos pontuais relacionados com a compreensão da legislação em matéria de acessibilidade;

b) Critérios relativos aos custos recorrentes de produção e de desenvolvimento a ter em conta 
na avaliação:

i) Custos relacionados com a conceção das características de acessibilidade do produto ou 
serviço;

ii) Custos incorridos nos processos de fabrico;
iii) Custos relacionados com o ensaio de acessibilidade do produto ou serviço;
iv) Custos relacionados com a elaboração de documentação.

2 — Estimativa dos custos e benefícios para os operadores económicos, incluindo os proces-
sos de fabrico e os investimentos, relativamente aos benefícios estimados para as pessoas com 
deficiência, tendo em conta o montante e a frequência de utilização do produto ou serviço em causa.
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3 — Relação entre os custos líquidos do cumprimento dos requisitos de acessibilidade e o 
volume de negócios líquido do operador económico.

Elementos a utilizar para avaliar os custos líquidos do cumprimento dos requisitos de acessibilidade:

a) Critérios relativos aos custos de organização pontuais a ter em conta na avaliação:

i) Custos relativos a recursos humanos adicionais com conhecimentos especializados em 
matéria de acessibilidade;

ii) Custos relativos à formação de recursos humanos e à aquisição de competências em matéria 
de acessibilidade;

iii) Custos de desenvolvimento de um novo processo para incluir a acessibilidade no desen-
volvimento de produtos ou na prestação de serviços;

iv) Custos relacionados com a elaboração de material de orientação em matéria de acessibilidade;
v) Custos pontuais relacionados com a compreensão da legislação em matéria de acessibilidade;

b) Critérios relativos aos custos recorrentes de produção e de desenvolvimento a ter em conta 
na avaliação:

i) Custos relacionados com a conceção das características de acessibilidade do produto ou 
serviço;

ii) Custos incorridos nos processos de fabrico;
iii) Custos relacionados com o ensaio de acessibilidade do produto ou serviço;
iv) Custos relacionados com a elaboração de documentação.»

Secretaria-Geral, 28 de julho de 2023. — O Secretário -Geral, David Xavier.
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